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AUTÓGRAFO Nº 939 DE 15 DE JUNHO DE 2015 

 
“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS A CELEBRAR 

CONVÊNIOS COM FARMÁCIAS E DROGARIAS DA CIDADE” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 

ARTIGO 1º.- Fica a Câmara Municipal de Silveiras, autorizada a 

celebrar convênios com farmácias e drogarias estabelecidas no Município, 

visando ao fornecimento de medicamentos aos servidores municipais, pra 

reembolso mediante consignação em folha de pagamento. 

 

Parágrafo Único.- O convênio de que trata este artigo não poderá 

acarretar ônus ao erário público, sendo que o Departamento Pessoal desta 

Câmara determinará o limite que cada funcionário terá em cada 

estabelecimento. 

 

ARTIGO 2º.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 15 de junho de 2015. 
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    BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

1º SECRETÁRIO 

 

 Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Silveiras - Estado de São Paulo, aos quinze dias do mês de junho de 2015. 

Registrado em Livro Competente. 
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